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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA, SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DESTINADA À CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA E INFRAESTRUTURA NO CAMPO MUNICIPAL ADELINO PECATTI, NO MUNICÍPIO DE PARAÍ/RS, BEM COMO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO RESPECTIVO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS – PPCI.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por objetivo fundamentar a necessidade de instauração de processo licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica, visando à contratação de empresa especializada para execução de obra, sob regime de empreitada global, destinada à construção de arquibancada e infraestrutura no Campo Municipal Adelino Pecatti, no Município de Paraí/RS, bem como à contratação de empresa especializada para elaboração e execução do respectivo Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios – PPCI.

A intervenção pretendida decorre da constatação da necessidade de qualificação e adequação da infraestrutura esportiva existente, a qual, embora cumpra atualmente sua função social, apresenta limitações estruturais e operacionais que comprometem sua plena funcionalidade, segurança e capacidade de atendimento à comunidade.

O Campo Municipal Adelino Pecatti constitui equipamento público de relevância estratégica para o Município, sendo amplamente utilizado para a prática de atividades esportivas, realização de campeonatos municipais e regionais, eventos comunitários e ações de integração social. Entretanto, ao longo do tempo, a infraestrutura existente passou a demandar melhorias e adequações técnicas, visando garantir melhores condições de uso, acessibilidade, segurança dos usuários e preservação do patrimônio público.

As intervenções propostas visam não apenas a requalificação física do espaço, mas também a adequação às normas técnicas vigentes de engenharia, acessibilidade e segurança, assegurando que o equipamento público atenda aos padrões mínimos exigidos para sua utilização de forma segura, contínua e eficiente. Nesse contexto, as obras de melhorias contemplam a implantação de uma arquibancada estruturada em peças pré-fabricadas, a construção de um conjunto de banheiros separados por sexo, a execução de uma peça destinada ao funcionamento de bar e a implantação de uma sala para imprensa, elementos essenciais à modernização e qualificação da infraestrutura esportiva.

Adicionalmente, destaca-se que o Município de Paraí/RS foi contemplado com recursos do Programa Pró-Esporte RS, instituído pela Lei Estadual nº 13.924/2012, por intermédio da Secretaria do Esporte e Lazer do Estado do Rio Grande do Sul – Projeto nº. 26/2900-0000216-0/2026. Tal condição impõe à Administração Pública o dever de assegurar a correta aplicação dos recursos recebidos, com observância rigorosa dos princípios da eficiência, planejamento, economicidade, transparência e interesse público, bem como a execução do objeto dentro dos padrões técnicos exigidos pelo programa financiador.

Nesse contexto, a execução da obra em regime de empreitada global mostra-se tecnicamente adequada, pois permite a contratação integrada de todos os serviços necessários à entrega do objeto final, com definição clara de responsabilidades, maior controle de custos e mitigação de riscos de execução, garantindo maior previsibilidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

A realização da Concorrência Eletrônica constitui o meio mais adequado para assegurar ampla competitividade entre fornecedores, seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e contratação de empresa com comprovada capacidade técnica, assegurando a execução da obra em conformidade com os projetos, memoriais descritivos e normas técnicas aplicáveis.

De forma complementar, a contratação para elaboração e execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI) é indispensável para a regularização do espaço junto às normas de segurança vigentes, especialmente as exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul, garantindo condições adequadas de evacuação, prevenção e resposta a situações de risco, além de viabilizar o pleno licenciamento e utilização do local.

Diante do exposto, resta demonstrada a necessidade técnica, social e administrativa da intervenção proposta, sendo a contratação pretendida medida essencial para a requalificação da infraestrutura esportiva municipal, a segurança dos usuários, a preservação do patrimônio público e a adequada aplicação dos recursos oriundos de convênio estadual.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

As contratações pretendidas estão prevista no Plano de Contratações Anual, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, sob o regime de empreitada global, estruturada em lotes distintos, de modo a viabilizar a seleção de propostas específicas para cada objeto, sendo:

· Lote 01: Execução de obra de construção de arquibancada e infraestrutura no Campo Municipal Adelino Pecatti;

· Lote 02: Elaboração e execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios – PPCI.

A divisão em lotes tem por finalidade assegurar maior competitividade, ampliar a participação de interessados especializados em cada área de atuação e garantir maior eficiência na contratação, preservando a qualidade técnica da execução e a adequada segregação das responsabilidades contratuais.

Para o Lote 01 (execução da obra), a empresa contratada deverá comprovar aptidão técnica e operacional para execução de obras de engenharia civil, compatíveis com o objeto licitado, incluindo a capacidade de mobilização de equipe técnica qualificada, fornecimento de materiais, equipamentos e insumos necessários à completa execução dos serviços, em conformidade com os projetos, memoriais descritivos e normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais legislações aplicáveis.

Será exigida ainda a regularidade da empresa perante os órgãos competentes, incluindo registro no conselho profissional competente (CREA/CAU), bem como a comprovação de qualificação técnica por meio de atestados de capacidade técnica compatíveis com o objeto da contratação.

Para o Lote 02 (PPCI), a empresa deverá comprovar experiência e habilitação técnica para elaboração e execução de projetos de prevenção e proteção contra incêndios, incluindo a compatibilidade com as exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul, bem como capacidade para emissão, adequação e aprovação do PPCI junto aos órgãos competentes até sua regularização final.

Deverá, ainda, possuir profissional técnico habilitado responsável pela elaboração do projeto e acompanhamento da execução, devidamente registrado no conselho profissional competente, garantindo a observância das normas técnicas e legislações de segurança contra incêndio vigentes.

Em ambos os lotes, as empresas deverão observar rigorosamente os princípios da eficiência, qualidade, segurança, economicidade e sustentabilidade, sendo exigida a execução dos serviços conforme cronograma físico-financeiro estabelecido, com entrega integral do objeto contratado dentro dos prazos estipulados.

A contratação deverá assegurar, ainda, a responsabilidade integral da contratada pela qualidade dos serviços executados, incluindo garantia técnica, correção de eventuais vícios construtivos e atendimento às exigências dos órgãos fiscalizadores, quando aplicável.

Por fim, a estruturação da contratação em lotes visa garantir melhor aproveitamento do mercado, maior especialização na execução dos serviços e otimização dos resultados pretendidos pela Administração Pública, assegurando a correta aplicação dos recursos oriundos do Programa Pró-Esporte RS.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa das quantidades que compõem o objeto da presente contratação foi elaborada com base em levantamentos técnicos preliminares, análise das condições atuais da infraestrutura existente e diretrizes constantes nos projetos técnicos desenvolvidos para a requalificação do Campo Municipal Adelino Pecatti, no Município de Paraí/RS.

O objeto da contratação está estruturado em dois lotes distintos, sendo: execução de obra de melhorias na infraestrutura esportiva e elaboração e execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI), cujas quantidades foram definidas conforme as necessidades técnicas identificadas para a plena adequação do equipamento público.

No que se refere ao Lote 01 – Execução da obra de construção de arquibancada e infraestrutura, as quantidades estimadas correspondem aos serviços de engenharia necessários à requalificação do espaço, contemplando intervenções civis, estruturais e complementares, tais como adequações em áreas de uso comum, melhorias em estruturas existentes, serviços de acabamento, adequações de acessibilidade, drenagem, instalações complementares e demais itens previstos em projeto técnico específico. Nesse contexto, as obras compreendem a implantação de uma arquibancada estruturada em peças pré-fabricadas, a construção de um conjunto de banheiros separados por sexo, a execução de uma estrutura destinada ao funcionamento de bar e a implantação de uma sala para imprensa, elementos essenciais à qualificação, modernização e ampliação da funcionalidade da infraestrutura esportiva.
As quantidades foram definidas a partir de medições e levantamentos técnicos realizados in loco, considerando o estado atual da edificação e da área esportiva, bem como a necessidade de adequação às normas técnicas vigentes, de forma a garantir segurança, funcionalidade e melhor aproveitamento do espaço público.
Já o Lote 02 – PPCI (Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios) contempla a estimativa dos serviços necessários à elaboração do projeto técnico, análise da edificação, dimensionamento dos sistemas de segurança, definição de rotas de fuga, sinalização, instalação de equipamentos de combate a incêndio e demais exigências normativas aplicáveis, bem como a execução das adequações necessárias até a aprovação final junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul.

As quantidades deste lote foram estimadas com base nas características atuais da edificação e nas exigências técnicas previstas na legislação estadual de segurança contra incêndio, considerando os parâmetros mínimos necessários para obtenção da regularização e liberação do uso do espaço.

Ressalta-se que, em ambos os lotes, as quantidades estimadas poderão sofrer ajustes pontuais durante a fase de execução, desde que tecnicamente justificáveis e devidamente autorizados pela fiscalização contratual, observados os limites legais estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.

Dessa forma, as estimativas apresentadas refletem a necessidade real identificada pela Administração Pública, assegurando compatibilidade entre o planejamento, a execução do objeto e a adequada aplicação dos recursos oriundos do Programa Pró-Esporte RS.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado realizado para a presente contratação teve como finalidade identificar as soluções disponíveis no setor da construção civil e de serviços técnicos especializados, aptas a atender de forma adequada a necessidade de requalificação da infraestrutura do Campo Municipal Adelino Pecatti, bem como a elaboração e execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI), no Município de Paraí/RS.

Verificou-se que o mercado dispõe, de forma consolidada, de empresas especializadas em obras de engenharia civil, capazes de executar intervenções em equipamentos públicos esportivos, abrangendo desde serviços de reforma e adequação estrutural até obras de melhoria e modernização de espaços de uso coletivo. Nessa linha, incluem-se soluções que contemplam a implantação de arquibancadas estruturadas em peças pré-fabricadas, a construção de conjuntos de banheiros separados por sexo, a execução de espaços destinados a bar e a implantação de sala para imprensa, entre outras estruturas voltadas à qualificação de estádios e campos esportivos. Da mesma forma, identifica-se um segmento técnico específico voltado à elaboração e aprovação de PPCI, com profissionais e empresas habilitadas para atuação junto às exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul.

No que se refere às soluções de contratação, constatou-se como prática recorrente na Administração Pública a utilização da modalidade Concorrência Eletrônica, especialmente para obras e serviços de engenharia, em razão da necessidade de garantir ampla competitividade, transparência, seleção da proposta mais vantajosa e adequada qualificação técnica dos licitantes.

Também se verificou como alternativa de organização contratual a divisão do objeto em lotes, sendo uma solução amplamente adotada quando há natureza técnica distinta entre os serviços, como no presente caso, em que se distingue a execução de obra de engenharia civil da prestação de serviços técnicos especializados em segurança contra incêndio (PPCI). Tal modelagem permite maior aderência ao mercado, ampliando a competitividade e possibilitando a participação de empresas especializadas em cada área, sem a necessidade de execução conjunta por um único fornecedor.

Foram analisadas, ainda, contratações similares realizadas por outros entes públicos, nas quais se observa predominância da contratação por meio de empreitada global para obras de requalificação de espaços esportivos, associada à contratação específica de serviços de PPCI, seja de forma integrada ou segregada, conforme a complexidade e a realidade local de cada projeto.

Dessa forma, conclui-se que o mercado apresenta plena capacidade de atendimento ao objeto proposto, tanto no segmento de obras de engenharia quanto no segmento de serviços técnicos de prevenção e proteção contra incêndio, sendo tecnicamente viável e economicamente vantajosa a adoção da Concorrência Eletrônica com divisão em lotes, garantindo maior competitividade, eficiência na contratação e melhor aproveitamento dos recursos públicos oriundos do Programa Pró-Esporte RS.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em parâmetros técnicos e mercadológicos, observando-se as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à adequada fundamentação dos custos estimados.

Para o Lote 01 – Execução de obra de construção de arquibancada e infraestrutura no Campo Municipal Adelino Pecatti, a composição do valor estimado teve como referência principal os custos unitários estabelecidos pelo Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, complementados por cotações de mercado para itens específicos não contemplados ou que demandam atualização em relação às bases referenciais. Essa metodologia visa assegurar maior precisão na formação do orçamento, bem como aderência aos parâmetros oficiais de engenharia e às condições reais de execução da obra.

Dessa forma, o valor estimado para o Lote 01 é de R$ 514.846,08 (quinhentos e quatorze mil, oitocentos e quarenta e seis reais e oito centavos).

Para o Lote 02 – Elaboração e execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI), a estimativa foi definida com base em cotações de mercado obtidas junto a empresas especializadas, considerando a complexidade dos serviços técnicos envolvidos, a necessidade de elaboração do projeto, acompanhamento técnico, adequações necessárias e aprovação junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul.

O valor estimado para o Lote 02 é de R$ 15.644,80 (quinze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).

Ressalta-se que a utilização de referências oficiais como o SINAPI, combinada com pesquisa de preços junto ao mercado especializado, assegura maior confiabilidade à estimativa apresentada, garantindo compatibilidade com os preços praticados no setor e contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Assim, o valor total estimado da contratação perfaz o montante de R$ 530.490,88 (quinhentos e trinta mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e oito centavos), assegurando a adequada previsão orçamentária e a viabilidade da execução do objeto proposto no âmbito do Programa Pró-Esporte RS.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s), por meio de processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, estruturado em dois lotes distintos, visando à execução de melhorias na infraestrutura do Campo Municipal Adelino Pecatti e à elaboração e execução do respectivo Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI), no Município de Paraí/RS.

A estruturação da contratação em lotes tem como objetivo assegurar maior especialização na execução dos serviços, ampliar a competitividade do certame e garantir melhor aderência às especificidades técnicas de cada parcela do objeto, considerando a natureza distinta entre a obra de engenharia civil e os serviços técnicos de segurança contra incêndio.

O Lote 01 compreende a execução de obra sob regime de empreitada global, para execução de melhoria, adequação e requalificação da infraestrutura do Campo Municipal Adelino Pecatti, contemplando a implantação de uma arquibancada estruturada em peças pré-fabricadas, a construção de um conjunto de banheiros separados por sexo, a execução de uma estrutura destinada ao funcionamento de bar e a implantação de uma sala para imprensa, elementos essenciais à qualificação, modernização e ampliação da funcionalidade da infraestrutura esportiva.  A solução abrange a realização de serviços de engenharia civil necessários à qualificação do espaço esportivo, incluindo adequações estruturais, melhorias funcionais, intervenções em áreas de uso coletivo, atendimento às normas técnicas vigentes, especialmente no que se refere à segurança, acessibilidade e funcionalidade do equipamento público.

A execução deste lote tem como finalidade assegurar que o campo municipal ofereça condições adequadas de uso, promovendo segurança aos usuários, maior durabilidade das estruturas e melhor aproveitamento do espaço público destinado às atividades esportivas e comunitárias.

O Lote 02 contempla a elaboração e execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI), incluindo todas as etapas necessárias para a regularização do imóvel junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul. A solução envolve diagnóstico técnico da edificação, elaboração do projeto, definição e implantação das medidas de segurança contra incêndio, instalação de equipamentos e sinalizações exigidas, bem como a condução dos procedimentos necessários até a aprovação final do PPCI.

A implementação deste lote tem como finalidade garantir a conformidade legal da edificação, assegurar condições adequadas de prevenção e combate a incêndios e proporcionar segurança aos usuários do espaço, atendendo integralmente às exigências normativas aplicáveis.

A solução como um todo está alinhada aos objetivos do Programa Pró-Esporte RS, instituído pela Lei Estadual nº 13.924/2012, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos recebidos, com foco na eficiência, economicidade, planejamento e atendimento ao interesse público.

Dessa forma, a contratação proposta permite a execução integrada e tecnicamente adequada das intervenções necessárias, garantindo a modernização da infraestrutura esportiva municipal, a regularização do espaço quanto às normas de segurança e a entrega de um equipamento público mais seguro, funcional e apto ao atendimento da comunidade.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação será estruturada de forma parcelada, por meio da divisão do objeto em dois lotes distintos, sendo: 
Lote 01 – Execução de obra de construção de arquibancada e infraestrutura no Campo Municipal Adelino Pecatti; e 
Lote 02 – Elaboração e execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI), no âmbito do Município de Paraí/RS.

O parcelamento do objeto se mostra tecnicamente adequado e vantajoso à Administração Pública, uma vez que os serviços envolvidos possuem naturezas distintas, níveis de especialização próprios e exigências técnicas específicas, não sendo recomendável a sua contratação conjunta por um único fornecedor como condição obrigatória de execução.

O Lote 01, referente à obra de engenharia civil, demanda empresa com atuação comprovada na execução de serviços de construção, reforma e adequação de infraestrutura física, envolvendo mão de obra, materiais e equipamentos específicos do setor da construção civil.

Por sua vez, o Lote 02, relativo ao PPCI, exige empresa ou profissional habilitado para atividades técnicas especializadas em segurança contra incêndio, com conhecimento normativo específico e atuação junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul, incluindo elaboração de projeto técnico, adequações e obtenção de aprovação do plano.

A separação em lotes permite maior especialização na execução dos serviços, ampliando a competitividade do certame, uma vez que possibilita a participação de empresas com expertise específica em cada área, evitando a restrição indevida da concorrência e contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Além disso, o parcelamento promove maior eficiência na gestão contratual, permitindo fiscalização técnica mais direcionada e adequada a cada tipo de serviço, bem como melhor controle da execução, dos prazos e da qualidade dos resultados entregues.

Do ponto de vista econômico, a divisão em lotes também contribui para a ampliação da competitividade, com potencial impacto positivo na formação dos preços, sem prejuízo à integridade da solução pretendida, uma vez que os serviços são tecnicamente independentes entre si, embora complementares ao objetivo final da contratação.

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da contratação em dois lotes não compromete a execução do objeto, ao contrário, potencializa a eficiência, a competitividade e a adequação técnica da contratação, estando em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da competitividade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação de empresa especializada, por meio de Concorrência Eletrônica estruturada em dois lotes, busca-se a consecução de resultados concretos relacionados à melhoria da infraestrutura esportiva municipal, à regularização normativa do equipamento público e à correta aplicação dos recursos oriundos do Programa Pró-Esporte RS.

Para o Lote 01 – Execução de obra de construção de arquibancada e infraestrutura do Campo Municipal Adelino Pecatti, pretende-se alcançar a requalificação do espaço esportivo, proporcionando melhores condições de uso, maior segurança aos usuários e adequação às normas técnicas vigentes. Nesse contexto, as obras compreendem a implantação de uma arquibancada estruturada em peças pré-fabricadas, a construção de um conjunto de banheiros separados por sexo, a execução de uma estrutura destinada ao funcionamento de bar e a implantação de uma sala para imprensa, elementos essenciais à qualificação, modernização e ampliação da funcionalidade da infraestrutura esportiva. 
Adicionalmente, busca-se a valorização do patrimônio público municipal, com intervenções que ampliem a vida útil das estruturas existentes, reduzam a necessidade de manutenções corretivas futuras e promovam maior eficiência na gestão dos recursos públicos investidos.

Para o Lote 02 – Elaboração e execução do PPCI, o resultado pretendido consiste na plena regularização da edificação junto às normas de segurança contra incêndio, conforme exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul. Espera-se a implementação das medidas técnicas necessárias para prevenção e combate a incêndios, garantindo condições adequadas de segurança, sinalização, rotas de fuga e dispositivos de proteção.

Com isso, busca-se assegurar a utilização segura do espaço pela população, bem como a obtenção das aprovações e licenças necessárias para o funcionamento regular do equipamento público.

De forma global, a contratação pretendida visa assegurar a execução eficiente do objeto financiado, garantindo a adequada aplicação dos recursos públicos, a conformidade técnica das intervenções e a entrega de um equipamento esportivo seguro, regularizado e apto ao pleno atendimento da comunidade.

Por fim, os resultados esperados também contemplam o fortalecimento da política pública de esporte e lazer do Município de Paraí/RS, em consonância com os objetivos do Programa Pró-Esporte RS, promovendo inclusão social, qualidade de vida e incentivo à prática esportiva.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da formalização dos contratos decorrentes do presente processo licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica, estruturado em dois lotes, deverão ser adotadas providências administrativas e técnicas indispensáveis à adequada execução do objeto, garantindo planejamento, conformidade legal e eficiência na contratação.

Inicialmente, destaca-se a necessidade de verificação da adequação orçamentária e financeira, assegurando a existência de dotação orçamentária compatível com as despesas decorrentes da execução da obra (Lote 01) e da elaboração e execução do PPCI (Lote 02), em consonância com a legislação vigente e com os recursos oriundos do Programa Pró-Esporte RS.

Deverá ser garantida, ainda, a finalização e validação dos projetos técnicos, memoriais descritivos, especificações técnicas e demais documentos de engenharia necessários à completa caracterização do objeto do Lote 01, de modo a assegurar clareza, precisão e viabilidade na execução da obra sob regime de empreitada global.

No que se refere ao Lote 02, devem estar previamente definidas as condições técnicas mínimas para elaboração e execução do PPCI, incluindo levantamento das exigências normativas aplicáveis, especialmente aquelas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul, a fim de viabilizar a correta adequação do imóvel e sua posterior aprovação.


Também é necessária a designação formal de responsáveis pela gestão e fiscalização contratual, com servidores tecnicamente habilitados para acompanhar a execução da obra e dos serviços técnicos, assegurando o cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade dos serviços prestados e a observância dos prazos estabelecidos.

Deverá ser realizada, ainda, a capacitação ou orientação prévia dos fiscais e gestores do contrato, quando necessário, especialmente no que se refere aos procedimentos de acompanhamento de obras públicas e análise de serviços técnicos de engenharia e segurança contra incêndio.

Por fim, recomenda-se a organização prévia dos fluxos internos de medição, fiscalização, ateste e pagamento, bem como a definição dos responsáveis por cada etapa, de forma a garantir maior eficiência na gestão contratual e reduzir riscos de inconsistências durante a execução.

Dessa forma, as providências prévias ao contrato visam assegurar que a execução do objeto ocorra de forma planejada, eficiente e em conformidade com os requisitos técnicos e legais aplicáveis, reduzindo riscos e contribuindo para o sucesso da contratação.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

No âmbito da presente contratação, foram analisadas eventuais contratações correlatas e interdependentes necessárias à plena execução do objeto, considerando a estruturação em dois lotes distintos: Lote 01 – Execução de obra de construção de arquibancada e infraestrutura do Campo Municipal Adelino Pecatti e Lote 02 – Elaboração e execução do PPCI, no Município de Paraí/RS.

Verifica-se que o objeto principal não depende, de forma direta, de contratações adicionais complexas ou estruturantes para sua execução, uma vez que os serviços de engenharia civil e de prevenção contra incêndio foram integralmente contemplados no escopo da presente licitação.

Entretanto, podem ser consideradas contratações de caráter acessório ou eventualmente correlato, especialmente relacionadas a serviços de apoio à fiscalização e gestão contratual, como ensaios técnicos, laudos, verificações de conformidade ou inspeções especializadas, caso se identifique necessidade durante a execução da obra, com a finalidade de assegurar a qualidade dos serviços e a conformidade com os projetos e normas técnicas aplicáveis.

No caso específico do Lote 02, destaca-se a interdependência natural com eventuais aprovações e análises técnicas junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Sul, as quais constituem etapas externas ao contrato, porém essenciais para a validação e regularização do PPCI, não caracterizando contratação adicional por parte da Administração, mas sim procedimento administrativo obrigatório de aprovação.

Ressalta-se que não há identificação de contratações simultâneas indispensáveis que inviabilizem ou condicionem a execução do objeto principal, sendo a solução proposta autossuficiente sob o ponto de vista contratual, técnica e operacionalmente viável.

Dessa forma, conclui-se que as eventuais contratações correlatas possuem natureza apenas acessória ou eventual, não comprometendo a execução do objeto principal, o qual se apresenta completo e devidamente estruturado dentro do escopo da presente licitação.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A execução das melhorias na infraestrutura do Campo Municipal Adelino Pecatti, bem como a elaboração e execução do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI), poderá ocasionar impactos ambientais típicos de obras de engenharia civil, ainda que de caráter predominantemente local e temporário.

Durante a fase de execução do Lote 01 – Obra de construção de arquibancada e infraestrutura, podem ocorrer impactos ambientais relacionados à geração de resíduos da construção civil, emissão de poeira e ruídos, movimentação de solo e utilização de recursos naturais como água e energia. Tais impactos são considerados de baixa a média intensidade e, em sua maioria, temporários, restritos ao período de execução da obra.

Para mitigação desses efeitos, deverão ser adotadas boas práticas de engenharia e gestão ambiental, incluindo o correto gerenciamento e destinação dos resíduos da construção civil, em conformidade com a legislação ambiental vigente, a utilização racional de materiais, o controle de poeira por meio de umidificação quando necessário, bem como a adoção de medidas para redução de ruídos durante a execução dos serviços.

No que se refere ao Lote 02 – PPCI, os impactos ambientais são considerados mínimos, uma vez que os serviços consistem predominantemente em atividades técnicas de projeto, adequações pontuais e instalação de equipamentos de segurança. Eventuais impactos podem estar associados à instalação de dispositivos e pequenas intervenções físicas na edificação, sem geração significativa de resíduos ou alterações relevantes no meio ambiente.

Ressalta-se que a execução do PPCI contribui de forma indireta para a proteção ambiental e patrimonial, ao reduzir riscos de incêndio e minimizar potenciais danos ao meio ambiente decorrentes de sinistros, como emissão de gases, contaminação do solo e destruição de estruturas.

De forma geral, os impactos ambientais identificados são considerados controláveis e mitigáveis, não havendo indicação de impactos significativos ou irreversíveis decorrentes da execução do objeto. A adoção de práticas sustentáveis, o cumprimento das normas técnicas e ambientais aplicáveis e a adequada fiscalização da execução contratual serão suficientes para assegurar a conformidade ambiental da intervenção.

Dessa forma, conclui-se que a contratação proposta apresenta baixo potencial de impacto ambiental negativo, sendo compatível com os princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambiental na gestão pública.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica e operacional da contratação de empresa especializada, por meio de Concorrência Eletrônica, estruturada em dois lotes, para execução de obra de melhorias na infraestrutura do Campo Municipal Adelino Pecatti e para elaboração e execução do respectivo Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCI), no Município de Paraí/RS.

A solução proposta revela-se tecnicamente adequada, considerando que as intervenções previstas atendem às necessidades identificadas na infraestrutura existente, promovendo sua requalificação, adequação às normas técnicas vigentes e ampliação das condições de segurança, funcionalidade e uso pela comunidade.

Sob o aspecto econômico, a contratação apresenta compatibilidade com os preços praticados no mercado, tendo sido a estimativa de custos elaborada com base em referências oficiais, como o SINAPI, e em cotações de mercado para serviços específicos, assegurando a razoabilidade dos valores estimados e a adequada aplicação dos recursos públicos oriundos do Programa Pró-Esporte RS.

Do ponto de vista operacional, a divisão do objeto em dois lotes distintos mostra-se adequada, pois permite maior especialização na execução dos serviços, amplia a competitividade do certame e favorece uma gestão contratual mais eficiente, com melhor controle técnico e administrativo de cada etapa.

Além disso, a solução proposta encontra-se alinhada ao interesse público, contribuindo para a qualificação da infraestrutura esportiva municipal, o fortalecimento das políticas de esporte e lazer e a garantia de segurança aos usuários, especialmente no que se refere às exigências de prevenção e proteção contra incêndios.

Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
Parai/RS, 02 de julho de 2026.
Ivan Dal Cero,
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Desporto e Turismo.
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